Exmº. Sr. Dr. Juiz de Direito da Vara dos Feitos da Fazenda Pública Estadual, Municipal e dos Registros Públicos da Comarca de Viana-ES.

Autos nº 050.10.000482-4
O Ministério Público do Estado do Espírito Santo, por seu Promotor de Justiça signatário, vem, nos autos da ação de improbidade administrativa ajuizada em desfavor de Solange Siqueira Lube, expor, para a final, requerer o que for de direito.

É cediço que a requerida administrou esse município, na qualidade de prefeita, durante o período de parte de 2002 a 2008. Com o término de sua administração, foi a mesma nomeada Subsecretária do Estado do Espírito Santo. Recentemente, para surpresa de todos, por meio da Portaria nº 104/2010, de 01.03.10, voltou ao município de Viana para exercer o cargo de Secretária Municipal de Serviços Urbanos (doc. 01). 

Embora o referido cargo seja de natureza política, o mesmo para ser provido precisa estar em sintonia com o princípios regentes da Administração Pública, notadamente o da impessoalidade e o da moralidade.

Em submissão a esses princípios, veda-se à Administração Pública qualquer comportamento que possa contrariar a lealdade do administrador e sua boa-fé perante os atos por ele praticados com o fim de atender à coletividade.
Sem o prejuízo de se ajuizar nova ação de improbidade, em razão dos fatos objeto desta súplica, tem-se por certo que a nomeação ora noticiada tem a finalidade eleitoreira, considerando que a requerida é, conforme notícias veiculadas na imprensa, candidata ao cargo de Deputada Estadual com o apoio da comunidade vianense, onde possui a maior base eleitoral.

Veja-se, assim, que a sua nomeação não se deu por acaso, ao contrário, se deu com contornos de favorecimento pessoal, ferindo, destarte, os princípios antes mencionados. 

O ato administrativo, por mais singelo que seja, não pode ser dirigido com a finalidade de prestigiar esta ou aquela pessoa. Os atos devem ser dirigidos a todos os administrados, indeterminadamente.  

No que toca ao princípio da moralidade, a nomeação da requerida é um ato que lhe afronta, em especial que a mesma responde 09 (nove) ações pela prática de ato de improbidade administrativa, quais sejam:  050.003770-5, 050.08.003892-5, 050.07.003618-6, 050.09.003944-2, 050.09.004190-1, 050.09.005672-7, 050.10.000296-8, 050.10.000426-1 e 050.10.000482-4; Destacando que algumas dessas ações tiveram como causa de pedir as inspeções técnicas promovidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. 

Ou seja, o seu retorno à administração desta cidade, exercendo cargo comissionado, certamente, gera para a coletividade a sensação de impunidade, tão combatida hoje em dia pelos demais diversos segmentos da sociedade organizada. 

Não se pode admitir o retorno da requerida à administração deste município após ela ter praticado inúmeros atos que configuram improbidade. A nomeação para os cargos de natureza política (chefia, assessoramento e direção art. 37, II, da CF) não se dá de forma incondicional, eis que encontra limite nos princípios contidos no caput do art. 37 do mesmo figurino legal.
Pois bem, conclui-se que o fato de a requerida ter retornado à administração pública, sem se submeter a realização de concurso público, eleva a sensação de impunidade que paira pela cidade de Viana, sopesando os desmandos políticos e administrativos que sempre fizeram parte desta cidade.
Além disso, o seu retorno, se não bombardeado, pode ser interpretado, pela sociedade, como um prêmio que todo ímprobo deve ser agraciado.

É certo que, nos termos do parágrafo único do art. 20 da Lei 8.429/92, o afastamento do agente público, na hipótese de cometimento de ato de improbidade, é possível, a princípio, sempre que se fizer necessária à instrução processual.

Trata-se, na verdade, de medida cautelar de natureza eminentemente processual. Para o seu deferimento exige-se, além do fumus boni iuris, o periculum in mora, ou seja, a exposição de fatos concretos e/ou abalizadas presunções que evidenciem a conduta do ímprobo tendente a obstar a regular instrução processual.
Essa é a regra sobre a qual não paira dúvida!
Acontece que as ações de improbidade administrativa estão, também, na seara processual sob a égide do Código de Processo Civil vigente, para todos os efeitos.
Assim, existem outras situações, fora da hipótese referida no parágrafo único do art. 20 da Lei 8.429/92, que podem evidenciar potencial perigo de o ilícito persistir ou a gravidade do ilícito constituir-se, por si só, em repugnante imoralidade administrativa.
O que se defende aqui é a manutenção da ordem pública, que deve se mantida indene de qualquer chaga que possa erigir a administração ao descrédito social.  

Ora, na medida em que a requerida, traindo o dever de lealdade institucional e rigorosa obediência aos princípios que regem a administração pública, praticou vários atos de improbidade (responde a nove ações), com repercussão no seio da sociedade local, não pode a mesma voltar à administração com o status de Secretária Municipal de Serviços Urbanos, sob pena de, além de alimentar o sentimento de impunidade, lesar a própria ordem pública, que, repita-se, se pretende defender por meio desta peça.

A sua manutenção
pode abrir perigoso flanco para a insubmissão ao império da lei.

Desta forma, torna-se óbvio admitir que as cautelares inominadas, prescritas no art. 798 do C.P.C., podem servir de socorro para o afastamento de agente público ímprobo, principalmente quando o mesmo, em razão do seu cargo, corre o risco de voltar a violar a ordem pública.
O cargo para o qual a requerida foi nomeada, além do status de secretária, o primeiro abaixo do chefe do poder executivo, permite-lhe a execução de várias obras e serviços urbanos que servirão de palanque político para a sua futura campanha eleitoral. Além disso, mesmo respondendo a várias ações de improbidade, inclusive com pedidos de devolução de vultosas quantias ao erário, a requerida poderá, agora, contratar, ordenar despesas, nomear, demitir etc., como se não estivesse respondendo a nenhuma ação judicial.  
A permanência da requerida à frente dos negócios municipais poderá causar outros enormes prejuízos para os cofres públicos e, por conseqüência, para todos os munícipes, além de afrontar o princípio da moralidade e de causar descrença da população nas instituições e nos poderes constituídos de defenderem a moralidade pública.  
Daí se extrai o periculum in mora.

O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar um caso análogo em envolvendo Prefeito de Jaguariaíva-Pr, afastou este do Poder com o fim de primar pelo princípio da soberania do interesse público, senão vejamos:
 

“Visualiza-se, no caso, risco de grave lesão à ordem pública, consubstanciada na manutenção no cargo de agente político sob investigação por atos de improbidade administrativa, na qual há veementes indícios de esquema de fraudes em licitações, apropriação de bens e desvio de verbas públicas. Além disso, o afastamento do agente de suas funções objetiva garantir o bom andamento da instrução processual na apuração das irregularidades apontadas. Conforme salientou o ilustre representante do Ministério Público Federal, “a existência de indícios concretos de legitimidade do mandatário para o exercício do cargo público, comprometendo o voto de confiança dado nas urnas”. Bem ressaltou”em casos como nos autos, o interesse público em afastar o agente ímprobo deve estar acima do interesse particular do mandatário em permanecer no cargo especialmente quando este  utiliza-se do mandato para criar obstáculos ao devido processo legal e às investigações dos órgãos públicos (fl. 449).”

Veja-se que o julgado faz referência a indícios de fraudes em licitações, apropriação de bens e desvio de verbas públicas e que, por isso, se constitui em risco de lesão grave à ordem pública. 
O afastamento do agente público como medida preventiva, o que se pretende com esse requerimento, tem o fito de evitar nova lesão à ordem pública. Não é, apenas, o motivo concreto que evidencie risco à instrução processual.                       

Esse também é o entendimento do Juiz de Vacaria, no Rio Grande do Sul 
, em que assentou-se:

 “...também deve ser aplicada a regra principiológica do poder geral de cautela(art. 798,CPC) fins da evitação de novos ilícitos, a que não é, em nada, dezarrazoado esperar-se, vez que, nos autos, há já explicitada a verossimilhança do cometimento pretérito de fraude ao concurso, e ilegalidade por supressão de processo licitatório”.

De igual modo é o entendimento do Tribunal de Justiça do Mato Grosso, senão vejamos: 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA – IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA – VEREADORES E SERVIDORES DE CÂMARA MUNICIPAL – LIMINAR – AFASTAMENTO DOS CARGOS E QUEBRA DOS SIGILOS BANCÁRIO E FISCAL – LEGALIDADE – AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO – Havendo fundadas suspeitas da existência de ilicitudes praticadas por vereador e servidores de Câmara Municipal, a caracterizar atos da improbidade administrativa, pode o juiz, se a instrução processual assim recomendar, afastá-los do exercício do cargo, com quebra de seus sigilos bancário e fiscal, sem que, com isso, haja esgarçamento aos princípios constitucionais insculpidos no art. 5º, LV e LVII. (TJMT – AI 11.195 – Classe II – 15 – Juína – 1ª C.Cív. – Rel. Des. Orlando de Almeida Perri – J. 08.05.2000)
Apenas a título de exemplo, em situação semelhante, o TSE nas eleições de 2004, no julgamento que ficou conhecido “Caso Eurico Miranda”, indeferiu o pedido de registro de candidatura do ex-deputado federal, sob o fundamento de que o mesmo não possuía condição de elegibilidade implícita, considerando o grande número de ações de improbidade que o mesmo respondia na justiça carioca (RO 1069/04/TSE).
Para o saudoso Hely Lopes Meirelles, apoiado em Manoel de Oliveira Franco Sobrinho, “a moralidade administrativa está intimamente ligada ao conceito de bom administrador, aquele que, usando de sua competência, determina-se não só pelos preceitos legais vigentes, como também pela moral comum, propugnando pelo que for melhor e mais útil para o interesse público.” – citado por Diogenes Gasparini, in Direito Administrativo, 11ª Ed., Ed. Saraiva, p. 10. 

Ora, se tais princípios devem ser observados e respeitados, torna-se impossível aceitar a nomeação da requerida para um cargo de extrema importância junto à administração desta cidade.
Ressalte-se, por fim, que requerida, em razão do novo cargo, passou a ter ascendência sobre alguns servidores que são testemunhas do MPES algumas das ações ajuizadas, o que poderá possibilitar a eliminação de provas essenciais para o deslinde das causas, fato esse que recomenda, igualmente, o afastamento liminar, senão vejamos:
AGRAVO – AÇÃO CIVIL PÚBLICA VISANDO APURAR ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA – DEFERIMENTO DE LIMINAR AFASTANDO O PREFEITO MUNICIPAL – COMPETÊNCIA DO JUIZ DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS – DECISÃO CONFIRMADA - I – O Prefeito Municipal só tem foro privilegiado para processos criminais. Tratando-se de ação civil pública que visa apurar improbidade administrativa, a competência continua na Justiça Comum de primeiro grau. II – Presentes os requisitos legais é possível decretar o afastamento do administrador durante a instrução do processo, evitando com isso que haja influência nas provas a serem colhidas, pois o interesse público prevalece sobre o particular. (TJMS – AG 66.673-5 – Classe B – XII – Ivinhema – 1ª T.Cív. – Rel. Des. Josué de Oliveira – J. 24.08.1999).
Na verdade, não há a necessidade de se esperar o agente ímprobo comportar-se no sentido de embaraçar a instrução processual, as vezes só a sua presença no cargo é o suficiente para intimidar as testemunhas.
Assim, torna-se fácil concluir que:

a) A previsão de afastamento do agente público para assegurar a higidez da instrução processual na Lei nº 8.429/92, não afasta a viabilidade, autônoma, ou concomitante, do afastamento como garantia da ordem pública sob inspiração do poder geral de cautela, nos termos do art. 798 cc. com art. 12 da Lei nº 7.347/85;
b) O afastamento do agente público, por ato de improbidade administrativa, com fundamento no poder geral de cautela, há de dar-se de forma especial, na hipótese de lesão à ordem pública, evidenciada pela gravidade do fato ilícito, ou reiteração, sua repercussão na sociedade.
Posto isto, requer, com fulcro no art. 798 do CPC, o afastamento da requerida de suas novas funções, considerando que a mesma, além de ter a possibilidade de alarmar as testemunhas, poderá voltar a violar a ordem pública, sem o prejuízo, repita-se, de se ajuizar eventual ação por improbidade, por ser medida de inteira justiça e de respeito com a comunidade local.

N. Termos,

P. Deferimento.

Viana-ES, 03 de março de 2010.

� Brasil. STJ. Rel. Min. Barros Monteiro. AgRg na Suspensão de Liminar e de Sentença nº 467-PR, j. 07.11.07.


� Proc. 10700035642 (www.mp.rs.gov.br/cível/notícias).
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